
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 56, DE 13 DE MAIO 2020. 

Altera  a  Portaria  PRR1 n°  119,  de  19  de  novembro  de  2012,  que
dispõe sobre a distribuição de processos judiciais e procedimentos na
Procuradoria Regional da República da 1ª Região. 

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  REGIONAL  DA

REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria PGR nº

994,  de  27  de  setembro  de  2019,  e  pelo  inciso  II  do  art.  26  do  Regimento  Interno

Administrativo da Procuradoria Regional da República da 1ª Região, aprovado pela Portaria

PRR1 n° 152, de 17 de setembro de 2019, e 

CONSIDERANDO  a  deliberação  aprovada  em  reunião  pelos  procuradores

regionais da República da 1ª Região em reunião do dia 03/02/2020, 

Resolve: 

Art.  1º O artigo 5º, da  Portaria PRR1 nº 119, de 19 de novembro de 2012,

publicada  no  BSMPF,  Brasília,  30/11/2012,  p.  205/210,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte

redação: 

Art. 5°................................................................................................................ 

§ 5º Os feitos relativos à matéria referida na alínea g, do inciso I deste artigo,

serão distribuídos  ao Ofício titularizado pelo Procurador  Chefe Regional,  salvo se houver

prevenção a Ofício do NAO em razão de investigação criminal em curso, sem compensação

com os que lhe couberem nas demais matérias: 

a  -  Caso  o  feito  possa  gerar  investigação  criminal,  poderá  ser  solicitada  a

redistribuição a um dos Ofícios que compõem o Núcleo de Ações Originárias (NAO); 

b - O gabinete do Procurador Regional para o qual o feito referido na alínea a

foi distribuído ficará responsável por observar o procedimento adotado pelo Tribunal Regional

Federal da 1ª Região para o envio das manifestações. 

Art.  2º Ressalvadas  as  alterações promovidas  por  este  ato,  permanecem em
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vigor as demais disposições da Portaria PRR1 n° 119, de 19 de novembro de 2012. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO 

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  14  maio  2020.  Caderno
Administrativo, p. 48.
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